
  
    A todos que dedicam suas vidas pela luta pela terra,


    por justiça social e pela defesa da natureza.

  


  
    PREFÁCIO


    Para Eduardo Galeano, nas teses “ecológicas” do capitalismo, “verde é o que se pinta de verde” – mas Vanessa Rosa não objetiva com esta obra pintar de verde o capitalismo, nem meramente denunciar o quanto o descumprimento das leis de proteção ambiental é responsável pela crise ecológica. Pelo contrário, a partir de um referencial teórico marxiano e marxista, ela vem para mostrar a essência do que se esconde por trás das aparências quando o assunto é agroecologia nos marcos do modo de produção capitalista e quais são os limites e impossibilidades de balizamento jurídico visando à garantia de proteção da natureza e de práticas ecológicas aplicadas à agricultura neste modo de produção.


    Tive a grata oportunidade de acompanhar a construção desta obra cujo objetivo é o de explicitar as contradições e os limites acima mencionados apontando para a inviabilidade de um capitalismo sustentável, de um Estado de Direito Ambiental e de um sistema agrário agroecológico capitalista.


    Nessa construção posso testemunhar que, desde os alicerces, tijolo por tijolo, no caso, conceito por conceito, categoria por categoria, palavra por palavra foram escolhidas visando a formar uma base concreta para o desenvolvimento das ideias que, por sua vez, são sustentadas por referências teóricas que permitem compreender o funcionamento das engrenagens do sistema capitalista, notadamente tange à agricultura, desde a acumulação primitiva aos dias atuais. Desde a ruptura da relação metabólica com a natureza apontada por Marx, passando pela chamada “revolução verde” e chegando aos processos de privatização, mercadorização e comoditização da terra e da natureza – que hoje se agudizam com o agronegócio que, grosso modo, pode ser considerado a face ou dimensão agrícola do capitalismo na sua fase rentista.


    Resistindo a esses processos emerge a agroecologia – tratada nesta obra de uma perspectiva científica e não como mera “prática agrícola alternativa” compatível apenas com a pequena propriedade ou com a produção de subsistência. Na perspectiva aqui trabalhada a agroecologia é capaz de ser implantada em grande escala e, segundo a autora (referenciada em Miguel Altieri), a agroecologia é a “construção dialética de uma forma de produção agrícola sustentável, que reconecta humanidade e natureza, campo e cidade, ciência e conhecimento tradicional, como forma de reequilibrar o ecossistema, proteger a biodiversidade e produzir alimentos saudáveis de acordo com as reais necessidades humanas”


    No entanto, o que fica evidenciado (conforme já mencionado) é que a tentativa de construção dessa forma de produção agrícola sustentável, esbarra no próprio sistema e que as balizas jurídicas que visam à sua garantia e proteção são derrubadas no mesmo instante em que os interesses do capital se levantam. Isto porque, está no DNA do capitalismo, a sua orientação para o lucro ilimitado e, por consequência, a trazer para o domínio do mercado mesmo o que, a princípio, não pertenceria ao mercado, como é o caso da natureza.


    De outra parte, se a autora busca, com base nas contradições que emergem da realidade concreta, evidenciar os limites e contradições dissipando qualquer “ilusão jurídica” no que tange à garantia de uma agricultura sustentável, ela também evidencia a importância da agroecologia como forma de resistência que atua por dentro do próprio sistema, bem como, a necessidade de normas que visem a sua proteção. A questão é não naufragar no idealismo e deixar de mirar um novo horizonte.


    Segundo Marx “o novo nasce dos escombros do velho”. Na mesma trilha, o poeta e dramaturgo Bertolt Brecht é atualíssimo ao afirmar que “o nosso tempo e o tempo dos nossos filhos é o tempo das lutas do novo com o velho”. Vanessa Rosa consegue mostrar com sua obra que, dialeticamente, a agroecologia é o novo sendo gestado por dentro do velho e que o nosso tempo é tempo de luta para deixar aflorar o novo.


    Maria Beatriz Oliveira da Silva (Bia Oliveira)


    Doutora em Direito pelo CRIDEAU (Centro de pesquisa interdisciplinar em Direito Ambiental e Urbanismo) da Universidade de Limoges, França. Professora aposentada pela Universidade Federal de Santa Maria (UFSM). Coordenadora da RedeMarx (Rede de Pesquisadores Marxistas https://www.redemarx.org/).

  


  
    APRESENTAÇÃO


    Este livro consiste basicamente na versão final da tese aprovada com distinção e louvor no Programa de Doutorado em Direito Político e Econômico da Universidade Presbiteriana Mackenzie (São Paulo), incluída as contribuições críticas apresentadas pela banca examinadora composta pelos professores doutores Maria Beatriz Oliveira da Silva (UFSM), Camilo Onoda Luiz Caldas (USJT), Patrícia Tuma Martins Bertolin (Mackenzie), Júlio César de Oliveira Vellozo (Mackenzie), sob orientação da Profª Solange Teles da Silva e do Prof.Silvio Luiz de Almeida.


    Algumas partes foram transformadas em artigos para publicação em revistas com avaliação a cega por pares, cujas contribuições também foram incluídas nesta versão do trabalho.


    Agradeço a todas e todos os professores que de alguma forma contribuíram como minha formação acadêmica, neste momento tão crítico do cenário nacional, não poderia deixar de mencionar a coragem e exemplo de vida do Prof. Dr. Alysson Leandro Mascaro e de meus orientadores.


    Agradeço especialmente a minha família, meus pais Maura de Castro Rosa e Janir Terra Rosa, meus amigos e ao meu companheiro Danilo Vieira Vilela.


    Este trabalho não pretende se mostrar completo ou fechado, com uma resposta definitiva, mas busca através da compreensão do processo histórico de construção do direito ambiental e agrário, fazer um recorte deste processo em movimento - portanto, sujeito a falhas -; para se pensar o papel do Direito diante de uma conjuntura de choque entre dois paradigmas agronegócio e agroecologia.


    A partir dos ensinamentos marxianos e de Pachukanis, é possível perder qualquer esperança no direito; o que não é o objetivo deste livro, mas desvendar a natureza crua da forma jurídica, a fim de compreender um novo campo de luta e de resistência para a transformar o direito em um direito agroecológico, significa lutar com as mesmas armas do inimigo, e indo além do direito, buscar a concretização da agroecologia na realidade vivida e não apenas no plano normativo.


    Espero que este livro possa contribuir de alguma forma para questionar o impacto do capitalismo na agricultura, na exploração da terra e dos alimentos e sobre a natureza, de modo a compreender e repensar o papel do Direito, especialmente do Direito agrário e ambiental.


    Boa leitura!

  


  
    Existe apenas uma história;


    a história dos homens e a história da natureza


    serão algum dia uma única história


    Karl Marx

  


  
    1. INTRODUÇÃO


    As ideias da classe dominante são, em cada época,


    as ideias dominantes, isto é,


    a classe que é a força material dominante da sociedade é,


    ao mesmo tempo, sua força espiritual dominante.


    Karl Marx


    A crise ecológica tem alcançado níveis alarmantes, ameaçando a vida no planeta, como parte deste quadro destaca-se o crescimento do número de pessoas com fome no mundo, a expansão do processo de desertificação dos solos, o aquecimento global, a extinção de espécies animais e vegetais, colocando em risco a biodiversidade, o aumento de casos de cânceres, obesidade, subnutrição e outras doenças ligadas a agrotóxicos e alimentos industrializados.


    Ao mesmo tempo que os problemas ambientais vão aumentando e se agravando, a produção legislativa ambiental, nas esferas internacional e nacional, também aumenta. Contudo, esta inflação de normas de proteção ao ambiente, frequentemente, contribui significativamente para o agravamento da crise ecológica, por exemplo, na liberação dos transgênicos e agrotóxicos, na permissão de devastação, no patenteamento de sementes, na privatização da água e na expropriação da terra.


    Esta situação coloca em xeque a efetividade da proteção ambiental desempenhada pelo direito por intermédio de suas inúmeras leis, o que permite questionar a forma do paradigma normativista-kelseniano em lidar com a questão ambiental dentro do capitalismo.


    Não há como estancar o processo de exploração da natureza, apenas na esfera normativa, sem enfrentar o modo de produção que impulsiona a acumulação de capital, a produção e consumo em escala ascendentes, a valorização do valor, as trocas a partir do valor de troca (e não valor de uso) e na dissociação entre ser humano e natureza e entre ciência e conhecimento tradicional.


    Assim, a partir da análise do modo de produção capitalista, seu funcionamento e seu desenvolvimento histórico, constata-se a impossibilidade teórica e prática de se implantar efetivamente um modelo de desenvolvimento sustentável dentro do capitalismo, consequentemente, as tentativas jurídicas mostram-se limitadas.


    Por esta razão, importante destacar o papel do direito dentro do modo de produção capitalista, a fim de que dele não seja cobrado o que ele não pode realizar, por imperativos lógicos e ontológicos, ensejando toda uma infindável discussão cíclica sobre ineficiência e inefetividade das normas jurídicas.


    Ao contrário do direito, a agroecologia busca técnicas agronômicas sustentáveis, para uma produção agrícola que respeite a natureza, para tanto fundamenta-se na revalorização dos conhecimentos e saberes de povos tradicionais e indígenas, o que passa por uma redefinição da relação dos seres humanos com natureza, implicando em rediscutir também a questão agrária e a relação dos seres humanos com terra, portanto, atua através de movimentos de transformação social.


    Cumpre esclarecer o uso da expressão “povos tradicionais”, usada neste trabalho para designar, indistintamente, os povos indígenas, quilombolas, caiçaras, comunidades tradicionais pantaneiras, pescadores, extrativistas e comunidades de fundo de pasto, etc. Embora sejam grupos diferentes, cuja especificidade merece ser respeitada, aqui são todos tratados nos aspectos que se assemelham: manutenção de saberes tradicionais e na sua relação com a terra e com a natureza.


    Deste modo, a agroecologia aponta como importante ferramenta para a proteção ambiental, diante do seu caráter material e estrutural, visto que busca repensar a ciência, a técnica e os saberes, a partir de uma abordagem real e concreta, diretamente aplicável no meio ambiente, com reflexos diretos e imediatos sobre os agricultores, os povos tradicionais, os destinatários dos produtos agrícolas e o modo de organização político-social.


    Por esta razão, o referencial teórico, no estudo sobre agroecologia, concentra-se nas obras do chileno Miguel Altieri, engenheiro agrônomo e professor da Universidade da Califórnia (Berkeley), o qual desponta atualmente como um dos maiores nomes na difusão da agroecologia enquanto ciência, prática agrícola sustentável e movimento social.


    Esta conceituação da agroecologia destaca seu importante papel político, econômico e social, muito além do conjunto de práticas agrícolas sustentáveis. Neste ponto, a agroecologia se diferencia das demais formas de produção agrícola sustentáveis e naturais, tais como a agricultura orgânica, biodinâmica, permacultura, entre outras.


    Este aspecto político e social da agroecologia decorre da necessidade de se conectar sociedade e natureza, campo e cidade, a fim de alcançar um modelo de desenvolvimento sustentável, ou seja, busca-se a reparação da falha metabólica, conceito desenvolvido por Karl Marx para explicar a quebra da relação existente entre seres humanos e natureza no modo de produção capitalista, a partir do processo de perda de fertilidade dos solos pela exploração da agricultura capitalista.


    A agroecologia também inicia seus estudos sobre perda de fertilidade dos solos decorrente da exploração desregrada promovida pela “revolução verde”. Porém, como se verá, a relação entre o pensamento marxiano e agroecologia vai além de uma origem comum, ambos buscam a reparação da falha metabólica e o fim da exploração do trabalho humano e da natureza.


    No campo jurídico, a referência teórica fundamenta-se no pensamento do jurista soviético Evguiéni Pachukanis, responsável pela explicitação do pensamento marxiano sobre direito, a partir das formas jurídica e política. E para percorrer a questão ecológica na vastidão do pensamento de Karl Marx adotou-se o caminho traçado por John Bellamy Foster, um dos pioneiros a reavivar a investigação da questão ecológica no pensamento marxiano, no final dos anos 1990, cuja obra foi traduzida para o português e publicado no Brasil, em 2000.


    Ressalte-se que John Bellamy Foster não foi o único, nem o primeiro, a analisar a questão ecológica em Marx, mas foi quem buscou, de fato, analisar o materialismo histórico marxiano a partir da natureza, buscando suas origens nos estudos de Marx sobre Epicuro e identificar os conceitos de metabolismo e falha metabólica, sustentando a tese de que o pensamento marxiano é verdadeiramente um pensamento ecológico.


    Foster talvez seja o mais explícito em defender o pensamento ecológico marxiano, porém, ele não está sozinho, alinha-se ao lado de pensadores tradicionais como Nikolai Bukharin (1888-1938), Christopher Caudwell (1907-1937) e na retomada do debate ecológico marxista com a criação da revista Monthly Review e da Capitalism Nature Socialism e pensadores como Paul Burkett, Michael Löwy, Enrique Leff, Elmar Altvater, Guilhermo Foladori e recentemente Kohei Saito.


    A partir destes referenciais teóricos é possível traçar uma conexão entre o pensamento ecológico de Marx e o surgimento da agroecologia, para compreender o papel do direito diante da agroecologia, tendo em vista que ela se coloca como uma forma de se buscar a reparação da falha metabólica, conceito desenvolvido por Marx, a partir de seus estudos naturalistas da época.


    Assim, a agroecologia desponta como possibilidade de transformação e ruptura com o modo de produção capitalista, podendo contribuir para se pensar e construir novas formas de viver, de saber, de cultivar e de plantar, além de remodelar e redimensionar a produção de alimentos, a relação dos cultivos com as florestas e demais elementos da natureza, os hábitos alimentares e as estruturas agrárias, deste modo, ela se posiciona contra o agronegócio e a “revolução verde”.


    O capitalismo na agricultura moderna separa os seres humanos da terra, expulsa os camponeses, expropriando sua terra e explorando-a até seu exaurimento, mediante uso de agroquímicos e mecanização de grande porte. É um cenário de exploração humana e ambiental.


    Esta situação é possível pela atuação direta do Estado, que por sua política creditícia favorece o grande agricultor, detentor do latifúndio monocultor produtor de commodities, em detrimento do pequeno agricultor, que não tem condições de concorrer em condições semelhantes no mercado, restringindo-se a produção alimentícia, que apesar de todas as dificuldades, é a responsável pela alimentação da população humana.


    Além disso, as leis garantem o caráter sacramental da propriedade privada da terra, enquanto milhões de pessoas vivem sem terra, bem como a apropriação e mercantilização da natureza, tais como, a privatização dos recursos hídricos, o patenteamento de sementes e técnicas agrícolas (cultivares) e o preço inacessível de alimentos cada vez menos nutritivos e prejudiciais à saúde humana, contribuindo para que atualmente existam mais pessoas famintas no mundo do que havia em 1950, no início da “revolução verde”.


    Destarte, não há relação harmônica ou equilibrada entre capital e proteção da natureza, pois esta é transformada em mercadoria e espoliada para atender a escalada de valorização e produção capitalista.


    Portanto, para se proteger a natureza de modo efetivo, deve-se enfrentar a estrutura capitalista do modo de produção, para mudar a forma de relação entre seres humanos e natureza, de modo que a resposta à crise ecológica não pode ser pensada exclusivamente a partir do próprio meio ambiente.


    É necessário que a questão ecológica seja trabalhada em conjunto com a questão político-social e econômica, por isto o método do materialismo histórico se mostra adequado à devida compreensão do problema, pois somente assim poderá pensar em reais soluções, que vão além do paradigma normativista.


    A partir da análise histórico-materialista, evidencia-se que o papel do direito como forma-jurídica da mercadoria, portanto, não se apresenta como instrumento promotor da agroecologia, nem para a solução para a crise ambiental e ecológica, que se apresenta inviável no capitalismo, pois, irrealizável a construção de um capitalismo sustentável, de um Estado de Direito Ambiental e de um sistema agrário agroecológico capitalista.


    O desenvolvimento do trabalho é dividido em duas partes. A primeira (capítulo 2) aborda o pensamento ecológico em Marx e o conceito de agroecologia, apontando a relação entre ambos, evidenciando a base marxiana da agroecologia através do conceito de relação metabólica.


    A segunda parte (capítulo 3) trata da relação entre direito e agroecologia, o direito na perspectiva marxiana e os limites jurídicos para concretização da agroecologia, através da abordagem do Estado de Direito Ambiental, da impossibilidade de sustentabilidade no capitalismo e a reconfiguração de um sistema agrário a partir da agroecologia.


    Por fim, imprescindível consignar o respeito aos pensamentos em sentido contrário, que acreditam no direito como instrumento de transformação e justiça sociais dentro do capitalismo e no próprio capitalismo sustentável. A discordância é científica, no que diz respeito ao método, a forma de pensar, aos objetivos e referenciais teóricos, mas o escopo é o mesmo: o desejo de um mundo mais justo socialmente e ecologicamente saudável e equilibrado.

  


  
    2. DE MARX A ALTIERI


    Todo progresso da agricultura capitalista é


    um progresso na arte de saquear


    não só o trabalhador, mas também o solo.


    Karl Marx


    A agroecologia é pensada e desenvolvida a partir da “revolução verde”, como forma de contrapô-la, em suas mais diversas dimensões – técnica, social, econômica, cultural, jurídica e científica -, buscando a redescoberta e revalorização dos conhecimentos tradicionais de povos indígenas, tradicionais e dos conhecimentos “populares” dos agricultores.


    O desenvolvimento da agroecologia está atrelado ao próprio desenvolvimento da agricultura. Primeiro, na origem da agricultura a partir do conhecimento “popular” dos agricultores; depois enfrentou o ocaso da “revolução verde” que transformou a agricultura em agroindústria, e, agora, a agricultura busca resgatar sua origem, desenvolvendo novas técnicas que lidem com a terra e os agricultores com respeito e de formas sustentáveis.


    A agricultura nasce junto com a sociedade, devido a necessidade de produção de alimentos, antes dela os seres humanos viviam nômades, dependendo de caça e coleta, passavam a vida em busca de alimentos para a sobrevivência. A Primeira Revolução Agrícola, ocorrida no período Neolítico, aproximadamente 10.000 anos a.C1, pode ser considerada como a primeira revolução social responsável pela sedentarização dos seres humanos através da produção dos alimentos em plantações e domesticação de animais.


    A agricultura nasce de um ato corajoso de alguma mulher que percebeu que as sementes jogadas fora criavam raízes no solo, assim, decidiu jogar sobre o solo, as melhores sementes que serviriam para alimentação, a fim de dar início a um cultivo, cessando a necessidade constante de viagens longas em busca de alimentos, favorecendo assim a fixação das pessoas ao redor das colheitas, dando início as primeiras sociedades2.


    O surgimento das sociedades esteve diretamente relacionado com o desenvolvimento da agricultura, inclusive ao ponto de o próprio desenvolvimento biofísico das pessoas ser determinado pelo sucesso e insucesso da agricultura, razão pela qual logo após os primeiros cultivos percebeu-se uma diminuição na estatura medidas das pessoas, devido a diminuição do nível diário de ingestão de proteínas3.


    Outrossim, a expansão e contração numérica das sociedades é corolário da produção agrícola, de modo que períodos de fartura de alimentos favorecem a expansão, como os de escassez impõem desaceleração e redução, inclusive com mortes por fome e desnutrição.


    Assim, a agricultura determina e é determinada pela atividade humana, de modo que ela se mostra como objeto de estudo fértil para se compreender a análise da sociedade, sua estrutura e funcionamento, inclusive do ponto de vista jurídico, pois ela está inserida no sistema agrário, o qual engloba três subsistemas: o ecológico (meio ambiente), o agrícola (conjunto de práticas agrícolas sobre a terra) e o externo (questões econômicas, sociais, culturais, etc.)4. Na parte terceira do trabalho, será analisada, especificamente, a possibilidade jurídica de um sistema agrário agroecológico.


    Estes três pilares permitem a formação do verdadeiro conhecimento teórico da questão ambiental, que não pode ser analisada de forma fragmentada, desconsiderando a interação material (real) que existe entre meio ambiente, agricultura e questões econômicas, sociais e culturais.


    É através da observação e análise crítica do real – das relações existentes entre meio ambiente, agricultura e sistema agrário – que se permite a formulação de conhecimento, o qual, no presente caso, não busca uma formulação teórica inovadora, mas sim um conhecimento desmistificador, que poderá possibilitar novos trabalhos, não necessariamente acadêmicos, em busca da transformação da realidade.


    Não se pode ignorar, como tem sido feito pela ciência contemporânea, a interação dinâmica entre campo e cidade, agricultura e indústria, bem como o impacto da expropriação de terras e da exploração industrial da agricultura no meio ambiente e suas consequências sociais. Aqui se mostra a importância de se analisar o tema a partir do pensamento marxiano, relacionando-se todos estes aspectos, conforme será demonstrado nos próximos capítulos.


    O avanço do capitalismo sobre a agricultura consiste na industrialização da agricultura, o que gera a expulsão dos campesinos e endividamento até a perda de terras, devido a imposição do “pacote tecnológico” consistente em mecanização, sementes, fertilizantes e agrotóxicos. Este período, que se inicia com a industrialização e tem seu apogeu no século XX, denomina-se Segunda Revolução Agrícola5 e se estende até a atualidade.


    Deste modo,


    A agricultura industrializada poderia ser definida como aquela forma de manejo dos recursos naturais que gera um processo de artificialização dos ecossistemas no qual o capital realiza apropriações parciais e sucessivas dos distintos processos de trabalho do campesino, para incorporar-lhes depois ao manejo, como fatores de produção artificializados industrialmente, ou como meios de produção mercantilizados6.


    Já na primeira metade do século XX, a denominada “agricultura moderna” (também chamada de convencional, industrial ou capitalista) começa a ser questionada, nos Estados Unidos, diante da erosão maciça dos solos, ocasionada pelo uso intensivo da monocultura e da mecanização, acarretando o fenômeno Dust Bowl, intensas tempestades de areia, que duraram de 1930 até 1940, em Oklahoma, gerando graves problemas ambientais e econômicos. Em virtude destes desastres, pela primeira vez foi possível admitir a possibilidade de erro no manejo de solos e a criação do Serviço Nacional de Solos7.


    Porém, as soluções pensadas para o problema dos solos passaram pela adoção do uso intensivo de fertilizantes hidrossolúveis (nitrogênio e fósforo) e agrotóxicos, pela pressão do complexo industrial petroquímicos e mecânico disponível após o fim da II Guerra Mundial8.


    O processo ocorrido após a II Guerra Mundial, autodenominado de “revolução verde”, em que a indústria pesada se redirecionou para a produção de maquinário para agricultura - favorecendo a mecanização do campo e o consequente êxodo rural – e a indústria química, para a produção de agrotóxicos e fertilizantes químicos, a fim de produzir em alta escala, legitimando-se a partir do postulado malthusiano e o discurso de combate a fome mundial.


    A “revolução verde” foi projetada, testada e executada pelo grupo estadunidense Rockefeller, em parceira com o Escritório de Estudos Especiais, do Ministério da Agricultura do México, local onde foi testada, com especial destaque para o agrônomo Norman Borlaug, “pai da revolução verde” e ganhador do Prêmio Nobel da Paz de 1970, por estabelecer um programa de elevada produção de com grãos híbridos9.


    Este processo culminou com a produção em alta escala de produtos agrícolas subsidiados por governos nacionais ao redor do mundo para a aquisição e implementação da “revolução verde”, representando o auge da agricultura moderna, mediante importação de máquinas e insumos agrícolas.


    A “revolução verde” ainda aprofundou o quadro de desigualdade social, pois somente beneficiou os ricos fazendeiros, que dispunham de dinheiro para comprar o pacote tecnológico de maquinário pesado, assim, apenas eles eram beneficiados, com o aumento da produtividade e dos lucros, enquanto os pequenos produtores foram alijados do processo10.


    Neste sentido,


    Da análise da evolução histórica da agricultura, das revoluções agrícolas e da Revolução Verde, compreendeu-se que a agricultura industrial ao invés de atender ao propósito de acabar com a fome e com a má nutrição, acentuou as desigualdades sociais, aumento a vulnerabilidade dos povos e comunidades campesinas e tradicionais e causou o enriquecimento de um seleto setor social e industrial do agronegócio, o qual controla o mercado de sementes, agrotóxicos e medicamentos e externaliza para a sociedade s consequências negativas de sua atividade, perpetuando a fome11.


    A agricultura moderna, segundo Stephen Gliessman, se baseia em seis práticas básicas: lavoura intensiva, monocultivo, irrigação, aplicação de fertilizantes inorgânicos, controle químico de pragas e manipulação genética dos cultivos12.


    Estas práticas promovidas pela “revolução verde” causam impacto negativo sobre o ambiente disseminando as chamadas doenças ecológicas que podem ser agrupadas em duas categorias: as que incidem sobre solo e água e aquelas relacionadas à exploração de animais e vegetais13.


    Entre as primeiras estão a erosão, a desertificação, a queda de produtividade do solo, o esgotamento de nutrientes, a salinização, a alcalinização do solo e a poluição das águas pelo uso de fertilizantes e agrotóxicos; na segunda categoria, estão pragas e doenças, perdas de safras, extinção de espécies animais e vegetais, perda da biodiversidade, resistência genética de pragas, contaminação químicas, destruição dos mecanismos de controle natural14.


    A agricultura moderna pode ser dividida, conforme Miguel Altieri, em duas fases ou momentos, o primeiro relacionado com a mecanização e o uso intensivo de agrotóxicos e o segundo caracterizado pelo desenvolvimento da biotecnologia15.


    Da primeira fase, marcada pela mecanização e concentração de terras, seguiu-se uma primeira onda de problemas ambientais, relacionados a danos à biodiversidade, contaminação por agrotóxicos e degradação dos solos pela monocultura e exaurimento dos recursos hídricos16.


    A concentração de terras e a mecanização provocaram uma expulsão de trabalhadores rurais do campo, gerando danos sociais e acirrando o grau de desigualdade no país. O latifúndio aderiu a monocultura, regada com uso intensivo de agrotóxicos e se expandiu por diversas regiões com o uso de fertilizantes, com o chamado “pacote tecnológico”.


    Este pacote tecnológico, oriundo de pesquisas financiadas pelas grandes empresas do setor, foi amplamente divulgado como a solução para a fome no mundo e foi vendido pelos Estados Unidos a vários países ao redor do globo, principalmente, aos mais pobres e emergentes. Consistia num conjunto de técnicas e produtos para a realização dos cultivos, dependente de mecanização e/ou pautado na dependência de produtos vendidos em conjunto, tais como, sementes, fertilizantes, inseticidas, herbicidas etc.


    Todavia, todos os países que experimentaram os produtos da “revolução verde”, na década de 1960, vivenciaram uma redução anual do seu setor agrícola, isto porque o aumento da produtividade é de curto prazo, com o tempo os índices se estabilizam e começam a cair, o que mostra a insustentabilidade da produção agrícola convencional17.


    Além de criar um grande mercado mundial para seus produtos, a “revolução verde” homogeneizou culturas e práticas agrícolas em todo o mundo, simplificando e fragilizando os ecossistemas e os cardápios, tendo em vista que pessoas culturalmente diferentes começaram a comer as mesmas coisas, abrindo espaço também para os alimentos industrializados e ultraprocessados.


    Assim, o impacto da “revolução verde” também se faz presente nos pratos de comida, muda-se radicalmente a forma de se alimentar e o cardápio, e os alimentos perderam espaço para produtos não nutritivos e sem identidade cultural.


    Dessa maneira, a sazonalidade e a regionalidade que haviam marcado a alimentação humana desde os tempos mais remotos foram se desbotando, gerando algo que nos meios gastronômicos é conhecido como comida internacional. Pejorativamente, essa cozinha pode ser caracterizada pela descaracterização. Não pertence a lugar nenhum, não tem sabor de coisa alguma, enche o estômago, mas não alimenta a alma do contexto de aromas, de história, de vínculo com o meio ambiente. Enche o estômago, mas a alma percebe o seu vazio18.


    Não só a natureza vem se enfraquecendo, mas também os seres humanos, com uma alimentação cada vez mais pobre nutricionalmente e com aditivos químicos causadores de doenças. O programa que combateria a fome trouxe insegurança alimentar e danos irreversíveis à biodiversidade.


    Em 2011, o Chifre da África sofreu com uma das piores crises famélicas da história mundial. De acordo com a Organização das Nações Unidas, mais de 13 milhões de pessoas se viram em situação de total vulnerabilidade social por fome e sede19, o que corrobora a afirmação de Amartya Sen, ganhador do Nobel de Economia em 1998, de que o problema da fome não é falta de alimentos, mas sim de acesso a eles.


    Confirmando esta tese, vale registrar que no ano anterior à crise famélica do Chifre da África, os preços do milho e sorgo, definidos na Bolsa de Valores de Chicago, aumentaram, respectivamente, 107% e 180%, tornando-se inacessíveis a grande maioria das pessoas20.


    A fome é produto das estruturas político-econômicas, como bem afirmam Jean Ziegler e Josué de Castro, a sua solução passa pelo fim dos oligopólios do agronegócio (sementes, agrotóxicos, transgênicos) e pelo controle de crédito e dos preços impostos pelos mercados internacionais, Fundo Monetário Internacional e Organização Mundial do Comércio21.


    De forma bem clara, o problema da fome não é a falta de alimentos. É um problema político e de organização e justiça social, cuja raiz está na desigualdade das estruturas sociais.


    Neste sentido, já denunciava Josué de Castro, na década de 1940,


    A luta contra a fome no Nordeste não deve, pois, ser encarada em termos simplistas de luta contra a seca, muito menos de luta contra os efeitos da seca. Mas de luta contra o subdesenvolvimento em todo o seu complexo regional, expressão da monocultura e do latifúndio, do feudalismo agrário e da subcapitalização na exploração dos recursos naturais da região22.


    A solução para a fome está longe da “revolução verde” e bem próxima da agroecologia, pois exige não somente melhoria de práticas agronômicas, mas democratização do controle dos recursos agrícolas, como bem destaca Fritjof Capra:


    A fome mundial só poderá ser vencida se houver uma transformação nas relações sociais, de tal modo que a desigualdade seja reduzida em todos os níveis. O problema primordial não é a redistribuição de alimentos, mas a redistribuição do controle sobre os recursos agrícolas. Somente quando esse controle estiver democratizado, os famintos estarão aptos a consumir o que é produzido23.


    Também não se pode creditar às intempéries climáticas o problema social da fome, se fosse assim, países desenvolvidos como Estados Unidos e Austrália, que sofrem frequentemente com secas e perdas de colheitas e safras teriam uma população estratosférica de pessoas famintas, como acontece com os países africanos24.


    Nos últimos cem anos, os agricultores perderam de 90% a 95% da variedade de espécies agrícolas e há estimativas que a taxa de perda de diversidade genética da agricultura esteja em torno de 2% ao ano25.


    Para evitar a extinção de espécie vegetais tem-se preocupado com a biodiversidade na agricultura, não apenas em defesa das espécies que são desmatadas para implantação de lavouras, mas também pela diversidade biológica dos próprios cultivos.


    Deste modo, para trazer a diversidade biológica para dentro dos cultivos e na relação destes com as plantas silvestres, criou-se o termo agrobiodiversidade, adotado na decisão V/5 da 5ª Conferência das Partes da Convenção de Diversidade Biológica, em Nairóbi, em maio de 200026.


    O conceito de agrobiodiversidade diz respeito a atuação humana sobre os ecossistemas27, como forma de se garantir o equilíbrio ecológico e a variedade de espécies na produção agrícola.


    De acordo com Harold Brookfield e Michael Stocking, inclui-se no conceito de agrobiodiversidade o elemento socioeconômico, corroborando o tratamento sistêmico entre ambiente humano e natural, entre aspectos físico-biológicos e socioeconômicos, mostrando a interação necessária entre ambos, o que justifica o método materialista na análise da agroecologia.


    Para estes autores, a agrobiodiversidade é composta por quatro elementos: a) a biodiversidade física; b) a diversidade de gestão (uso de técnicas, métodos e práticas distintos); c) a agrobiodiversidade (necessidade de conjugar as plantas e a biota) e d) a diversidade organizacional referente aos aspectos socioeconômicos, como diversidade de modos de gestão das propriedades, tamanhos distintos de propriedades, com usos distintos, diversidade de trabalhadores, grupos etários e gêneros, formas distintas de acesso à terra e de recursos externos28.


    Assim, para a agrobiodiversidade e seus agroecossistemas, a agroecologia mostra-se como uma ferramenta adequada, pois introjeta em seu conceito e modo de atuar o aspecto social, político e econômico, na defesa do ambiente, da justiça social e da produção agrícola sustentável.


    Não se pode tratar a questão ambiental desconsiderando as variáveis políticas e econômicas, pois as consequências ambientais negativas decorrem da adoção de uma política agrícola capitalista voltada para o lucro de alguns latifundiários, em detrimento do equilíbrio ecológico, do direito à existência da natureza e dos próprios seres humanos a um meio ambiente saudável.


    De acordo com Miguel Altieri,


    A primeira onda de problemas ambientais está profundamente enraizada no sistema socioeconômico e hegemônico, que promove a monocultura, o uso de tecnologias dependentes de elevados aportes de insumos e a adoção de práticas agrícolas que provocam a degradação dos recursos naturais. Essa degradação não é apenas de natureza ecológico, mas também social, política e econômica29.


    Antes da “revolução verde” os agricultores cuidavam do solo vivo em grandes ciclos ecológicos através de rotação de culturas, com profundo respeito a vida, não eram necessários pesticidas pois os insetos atraídos por um cultivo desapareciam no seguinte, no lugar de fertilizantes era usado estrume, devolvendo matéria orgânica ao solo para restabelecimento do ciclo biológico, porém, estas práticas foram abandonadas para adoção dos agrotóxicos, cujos efeitos negativos não tardaram a aparecer30.


    A pluralidade de culturas e sua rotatividade foram abandonadas em prol de enormes monoculturas controladas por herbicidas, inseticidas, fungicidas e fertilizantes, consequentemente, as plantações ficaram cada vez mais simples do ponto de vista genético; o solo mais pobre e arenoso, sujeito a lixiviação; a fauna e floras em desequilíbrio; recursos hídricos e alimentos contaminados com agrotóxicos, além de retirar do agricultor a escolha do que plantar, colocando-o em situação de insegurança alimentar.


    De 1990 até 2002, o uso de agrotóxicos aumentou 85,5%, no Brasil, o que coincide com o aumento do processo de eutrofização dos rios, pelo escoamento de fertilizantes, esta expansão da “revolução verde” acarreta grave processo de erosão ocasionando o escoamento de solo aos rios, no patamar de aproximadamente 130 milhões de toneladas de solo por ano31.


    O potencial destruidor da monocultura não incide somente sobre o solo, plantas e alimentos, ele homogeneíza e padroniza as mentes, no processo denominado por Vandana Shiva de “monoculturas da mente”, pois cerceia a liberdade de pensar soluções plurais e de perceber um ambiente diverso32. A monocultura da mente impede de pensar um mundo biodiverso, organizado sob um novo modelo social, ela uniformiza e padroniza uma única forma de pensar.


    O plantio de monoculturas enfraquece os ecossistemas e os cultivos; empobrece o solo; exige o uso de agrotóxicos poluindo o ambiente e causando problemas sociais, além de colocar em risco florestas nativas e comunidades tradicionais.


    De acordo com o biólogo francês Francis Chaboussou, em sua obra Plantas Doentes pelo Uso de Agrotóxicos: a Teoria da Trofobiose, publicada no Brasil, em 1987, o uso de agrotóxicos – pesticidas e fertilizantes - pode alterar a composição da seiva vegetal, tornando a planta mais propícia à multiplicação de pragas e doenças33, o que torna um ciclo vicioso a exigir mais agrotóxicos.


    No Maranhão, por exemplo, o cultivo de floresta de eucaliptos, chamada de “deserto verde”, ameaça o cerrado e sua biodiversidade, comunidades locais e o abastecimento de água da região, razão pela qual a justiça federal determinou a suspensão do plantio de eucaliptos34.


    Estudos científicos apontam que 90% da agricultura mundial é dominada pela monocultura industrial, que colocou o mundo dependente de 12 tipos de grãos e 23 espécies vegetais, num modelo de produção altamente dependente de insumos químicos e energia e extremamente vulnerável a pestes e mudanças climáticas, o que tem contribuído para o aumento dos episódios de grande fome na história, como aconteceu na Índia e Irlanda35.


    A Irlanda, no século XIX, tinha a alimentação de seu povo baseada em uma determinada espécie de batata, que proliferou nas lavouras do país, deixando a agricultura do país com baixa diversidade genética e vulnerável. Após perder sucessivas colheitas por uma praga que atacou as batatas, a Irlanda, na década de 1840, perdeu praticamente 30% de sua população por morte por inanição.


    Nos Estados Unidos, 95% das variedades de repolho, 94% das variedades de ervilha e 81% dos tipos de tomate e 86% das espécies de maçãs deixaram de existir devido a monocultura36.


    Este processo de simplificação genética não é restrito às espécies vegetais. De acordo com Relatório sobre o Estado dos Recursos Genéticos Animais, 20% das vacas, cabras, porcos, cavalos e aves existentes estão ameaçados de extinção, 16% já se extinguiram, 15% se tornaram raras e, entre os anos de 2000 e 2006, 62 raças destes animais foram extintas37.


    A biodiversidade, segundo a Via Campesina, deve ser a base para se garantir a soberania alimentar, como direito fundamental básico dos povos, que deve prevalecer sobre as diretrizes comerciais da Organização Mundial do Comércio (OMC)38.


    A agricultura é uma atividade econômica que depende da natureza, se tal fato não for considerado e se tratar a agricultura segundo as regras da economia de mercado, em busca de produtividade e metas de curto prazo, sem a preocupação com o futuro. A agricultura colapsará, pois ela precisa de uma base ecológica equilibrada, que, por sua vez, exige biodiversidade, complexidade, água e solo saudáveis.


    Atualmente, a agricultura usa 12% de todas as terras e consome 70% da água retirada das fontes hídricas ao redor do globo. Para compreender este número, basta lembrar que para a produção de um bife bovino são utilizados 15.000 litros de água por quilo de carne, e para a produção de cereais são usados 1.500 litros de água por quilo; na produção de frutas, 1.000 litros de água por quilo produzido39.


    A agricultura industrial produz apenas 30% dos alimentos destinados aos seres humanos, a maior parte da sua produção é destinada a biocombustíveis e forragem (alimentos para animais), sendo que cerca de 33 a 40% dos alimentos produzidos são perdidos na produção, transporte ou desperdiçado, enquanto 3,4 bilhões de pessoas sofrem com fome, subnutrição e obesidade40, o que reforça a ideia de que a causa da fome não é a falta de alimentos.


    Em 2008, os preços dos alimentos bateram um recorde, devido a especulação do mercado internacional, aumentando o número de famintos no mundo, enquanto as multinacionais Cargil e Bunge tiveram lucros recordes. Estas empresas fazem parte do império da indústria de alimentos e controlam o que será produzido, com quais tecnologia, a qualidade e quantidade dos alimentos e o preço que as pessoas terão que pagar, o que subjuga produtores e consumidores41.


    Ao lado dos problemas ambientais e de saúde, os agrotóxicos também representaram severa diminuição na mão de obra rural, tendo em vista que um litro de herbicida substitui o trabalho de dezenas de trabalhadores e ainda o realiza em menor tempo42.


    Estes números questionam o “sucesso da revolução verde” enquanto discurso de aumento de produtividade e combate à fome no mundo e precisam ser debatidos cientificamente para colocar fim ao uso desenfreado de agrotóxicos, ao processo de concentração de terras e expulsão dos trabalhadores e às ondas de problemas ambientais.


    A segunda fase da “revolução verde” está conectada com a “biorrevolução, promovida pelos mesmos grupos que promoveram a primeira onda da agricultura de base agroquímica (Monsanto, Syngenta, DuPont, etc.)”43, porém, agora com os transgênicos.


    À segunda fase da “revolução verde”, segue-se uma segunda onda de problemas ambientais, tais como, o aumento da vulnerabilidade dos monocultivos a uma nova estirpe de patógeno ou praga; ameaça a biodiversidade pela simplificação dos sistemas de cultivo e pela erosão genética; risco de “transferência involuntária de ‘transgenes’ para parentes silvestres de plantas, com efeitos ecológicos imprevisíveis”; desenvolvimento de resistência em várias espécies de lepidópteros à toxina Bt (proteína de ação inseticida produzida por uma bactéria e inserida no gene da planta); possibilidade de pulgões capazes de sequestrar a toxina Bt e transferi-la para seus predadores, afetando a longevidade dos besouros, estas toxinas também podem ser incorporadas ao solo, impactando-o, negativamente e a possibilidade de mutação genética com reconfiguração gênica, entre tantos outros danos44.


    A agroecologia se posiciona contra os transgênicos, “questiona os mitos da biotecnologia e desmascara a engenharia genética, revelando o que ela realmente é: uma ciência reducionista que promove uma ‘varinha mágica’ destinada supostamente a solucionar os problemas ambientais da agricultura”45.


    Observa-se que


    Os projetos de capitalização do campo, associados primeiro com a Revolução Verde e agora com os cultivos transgênicos, foram incapazes de respeitar o valor dos recursos naturais, culturais e humanos do meio rural, levando a uma sobreprodução e a um subconsumo de produtos alimentícios, com efeitos devastadores em termos de perdas de fertilidade dos solos, salinização e erosão das terras [...]46.


    Ainda não há certeza científica sobre a biossegurança dos transgênicos, de modo que deveria haver mais estudos antes de sua liberação comercial como tem ocorrido, em respeito ao princípio ambiental da precaução.


    Alguns registros históricos são imprescindíveis quando o assunto é a liberação comercial de transgênicos. Em 1980, nos Estados Unidos, 35 pessoas morreram e mais de 1500 ficaram aleijadas em decorrência de uma toxina produzida por uma bactéria transgênica que produzia aminoácido usado como suplemento alimentar. Em 1998, o milho transgênico, produzido pela Aventis, gerou uma série de graves alergias nos consumidores e contaminou 40% da produção de milho estadunidense devido a polinização cruzada e a mistura nos armazéns47.


    A uniformização genética promovida pelos transgênicos deixa as plantas vulneráveis a doenças, às mudanças climáticas e ao ataque de pragas que se tornam cada vez mais resistentes, exigindo-se agrotóxicos em maior quantidade e em maior toxidade, colocando em risco a vida humana e o equilíbrio ecológico.


    Embora seja disseminado como a alternativa salvadora da lavoura, o uso dos agrotóxicos contamina gravemente à saúde humana, estando ligado a diversos tipos de doenças, tais como, o Paraquat ao mal de Parkinson; o 2,4-D e os organofosforados ao linfoma no-Hodgkin; o DDT, a leucemia e câncer de mama; os organoclorados, a danos na função reprodutora humana e os fosfatados com cadmio ligados a danos ao sistema nervoso48.


    Além do mais os transgênicos promovem uma homogeneização dos cultivos, o que enfraquece e coloca em risco todo o ecossistema. A biodiversidade é fundamental para realizar as funções ecossistêmicas, tais como: a utilização eficiente dos recursos, a regulação biótica (controle populacional realizado por outros organismos), a proteção do solo, a reciclagem de nutrientes, o ciclo da água e a estabilidade ambiental e biótica49.


    Sobre a importância da diversidade, Fritjof Capra ensina


    Nos ecossistemas, o papel da diversidade está estreitamente ligado com a estrutura de rede do sistema. Um ecossistema diversificado também será flexível, pois contém muitas espécies com funções ecológicas sobrepostas que podem, parcialmente, substituir umas às outras. Quando uma determinada espécie é destruída por uma perturbação séria, de modo que um elo da rede seja quebrado, uma comunidade diversificada será capaz de sobreviver e de se reorganizar, pois outros elos da rede podem, pelo menos parcialmente, preencher a função da espécie destruída. Em outras palavras, quanto mais complexa for a rede, quanto mais complexo for o seu padrão de interconexões, mais elástica ela será50.


    A complexidade de um sistema está ligada a sua biodiversidade, e é esta diversidade que garante a readaptação do sistema a situações adversas, porém, quando se perde a diversidade, o sistema perde força e fica mais vulnerável, com menos chances de recuperação, por isto a monocultura e os transgênicos representam riscos a sustentabilidade e não devem ser adotados em sistemas mais sujeitos às intempéries violentas da natureza.


    No Brasil, o agronegócio teve início na década de 1960, fortalecendo-se na década de 1970, devido aos créditos agrícolas fornecidos pelos governos militares no processo conhecido como “modernização conservadora”, que possibilitou a compra de terras por estrangeiros, a aquisição de maquinário pesado e insumos (fertilizantes sintéticos, sementes e agrotóxicos) através de crédito subsidiado, além de “assistência técnica, recursos públicos para a pesquisa e preparação de profissionais especializados no âmbito do ensino universitário ou técnico” 51, sem promover alteração na estrutura fundiária do país.


    Assim, empresas como Fundação Ford, Rockefller, Kellogs e o próprio governo estadunidense disseminou a “agricultura moderna” no Brasil através de intercâmbio entre universidades brasileiras e instituições de pesquisa estadunidenses, da reformulação da grade curricular dos cursos de agronomia para atender aos interesses deste novo padrão de produção agrícola52, restrita a certos cultivos para atender ao mercado externo.


    Este modelo de agricultura transplantado dos Estados Unidos para o Brasil desconsiderou as condições climáticas, edáficas e biológicas dos campos brasileiros e se impôs através de um modelo simplificado e homogeneizador para cultivar as mesmas plantas em todo território, sem considerar as especificidades ecológicas e sociais, de modo que desconsiderou a vasta quantidade de terras agriculturáveis ociosas e o grande número de pessoas camponesas disponível para trabalhar, mas sem capital para investir53.


    Os efeitos sociais desta política agrícola geraram a expulsão do trabalhador rural do campo (êxodo rural), permitiu a aquisição de terras por empresas estrangeiras, acirrando a desigualdade social e favorecendo a expansão dos latifúndios e a mecanização do campo, uma modernização que manteve a estrutura agrária concentrada nas mãos de poucas pessoas, mantendo a forte desigualdade social gerando o que poderia se chamar de precariadono campo e favelização nas cidades.


    A “revolução verde” é um subproduto da revolução agrícola contemporânea, mas direcionada aos países em desenvolvimento, nos quais o poder público subvencionou sua implantação54, o que favoreceu o desenvolvimento do agronegócio, fortalecendo uma elite agrária existente no país desde o período colonial.


    O agronegócio é marcado pelas contradições do capital no campo brasileiro e pela manutenção de uma estrutura exploratória da natureza e do trabalho assalariado de modo que


    Em primeiro lugar, paralelamente ao avanço de culturas com alto grau de modernização técnica-produtiva segue havendo terras com baixíssima produtividade e investimentos fundiários com caráter estritamente especulativo. Permanecem, neste contexto, o caráter ultraconcentrado da estrutura fundiária brasileira e os contínuos conflitos decorrentes da exploração do campesinato e de populações tradicionais. Em segundo lugar, em paralelo ao maior controle bioquímico sobre o processo produtivo e à maior mecanização de atividades agrícolas seguem tragicamente recorrentes as mortes por excesso de trabalho em canaviais paulistas (Alves, 2006, 2007; Moraes Silva, 2008). Permanece, nesse sentido, o caráter predatório da exploração-dominação da força de trabalho rural manual mesmo nas culturas e regiões mais “modernas” do campo brasileiro55.


    A formação desta elite agrária é descrita por Florestan Fernandes, na obra A Revolução Burguesa no Brasil, em que revela a conexão direta entre a formação do capitalismo no Brasil e das classes sociais. Do capitalismo dependente, nasce uma economia periférica, duplamente articulada, ou seja, dependente do mercado externo e internamente sustentada por uma burguesia autocrática, arcaica, conservadora e pró-imperialista56.


    No atual quadro, o agronegócio coloca o país na periferia da economia internacional aprofundando as características de semicolônia moderna, pois


    [...] ao concentrar o capital social no setor primário, aumenta ainda mais a distância entre o setor que produz bens de capital e a indústria que produz bens de consumo, que se torna ainda mais dependente das importações. E, ao mesmo sentido, especializa o país na exploração de recursos naturais retardando ainda mais o desenvolvimento tecnológico e sua difusão ao conjunto das indústrias. Em uma frase: as características de semicolônia se aprofundam57.


    O termo agronegócio tem origem na obra A concept of agribusiness, publicada por John H. Davis, em 1957, e se referia ao total de operações produtivas nas fazendas desde a produção, processamento, armazenamento e distribuição de commodities agrícolas58.


    O agronegócio consiste num conjunto de atividades econômicas ligadas ao processo produtivo desde a fase antes, dentro e após a porteira, organizadas em sistemas agroindustriais que abrangem os mercados agroalimentar e agroindustrial, atrelando a produção agrícola à industrial, sob regência do mercado59.


    Importante registrar como alerta Sérgio Sauer, que o termo “agronegócio” surgiu do inglês agribusiness, indicando inicialmente “um conjunto de ações ou transações comerciais (produção, industrialização e comercialização)”60, mas na transposição do termo para o contexto brasileiro, o termo passou a designar “um conjunto de atividade agropecuárias em grande escala desenvolvidas em grandes extensões de terra (mesmo a base sendo o family farming norte-americano)”61.


    Assim, agronegócio designa uma cadeia internacional de negócios associados de diferentes etapas desde a produção até a distribuição, mas com a função de ampliar mercados para setores financeiros e industriais e fornecer matéria prima a baixo custo para a indústria62, radicalizando os papéis históricos da América Latina, África e Ásia de exportadores de commodities e importadores de produtos industrializados.


    O movimento de financeirização do capital se reflete na agricultura, onde o capital financeiro passa a controlar a produção e a comercialização dos produtos agrícolas, especialmente, através da aquisição de empresas de diferentes setores produtivos por bancos, gerando um crescimento surpreendente dessas empresas que tiveram um investimento de capital acumulado de fora dos processos agrícolas, contribuindo para dominarem a produção e o comércio dos insumos e as máquinas agrícolas63.


    Essas empresas multinacionais, fortalecidas pelo capital financeiro e favorecidas pela dolarização da economia mundial entraram nas economias nacionais e adquiriram suas empresas e sua produção agrícola, com apoio de Estados nacionais neoliberais, os quais seguindo as diretrizes do sistema financeiro internacional, liberaram comércio de produtos internacionais e forneceram créditos e subsídios agrícolas64.


    Porém, há autores que afirmam ser um erro atrelar o agronegócio a monocultura, ao latifúndio e ao uso intensivo de agrotóxicos, por entenderem que “o agronegócio compreende parcela significativa da agricultura familiar”65 e que a dicotomia entre ambos divide e enfraquece as políticas públicas destinadas para os setores, especialmente para os agricultores familiares66.


    De fato, é perceptível a diferenciação nas políticas e na quantidade de recursos destinados ao agronegócio e aos agricultores familiares, e embora haja agricultores familiares e agricultores orgânicos que vendam produtos em redes de supermercados, ou que estejam inseridos formalmente no mercado, isto não os colocam no mesmo nível que os produtores dos latifúndios monocultores que exportam commodities.


    A identificação do agronegócio como um subproduto da “revolução verde” serve exatamente para explicitar o impacto desta na agricultura e sobre os agricultores e campesinos, de forma a denunciar a exploração destes e da própria natureza, bem como o tratamento diferenciado das políticas governamentais, o que, também, coloca em xeque o papel do direito.


    O conceito de agronegócio teve uma origem acadêmica, que, rapidamente passou para a esfera da política governamental e “serve de base ideológica para explicar a continuidade do apoio estatal para o latifúndio e para a intensificação do uso de insumos industriais na agricultura”67, na perpetuação da modernização conservadora.


    Ademais, a diferenciação entre agronegócio e agricultura familiar marca paradigmas distintos de concepções filosóficas, sociais, econômicas e de práticas agrícolas, no qual a agroecologia se coloca como solução para esta dicotomia, buscando a revalorização das práticas agrícolas sustentáveis e uma modernização revolucionária.


    Por outro lado, o termo também foi apropriado e usado em publicidade do próprio setor “para designar tecnificação (uso de tecnologia moderna) e escala na agropecuária. Consequentemente explícita ou implicitamente relacionado à modernização e passou a ser usado para indicar eficiência, ganhos em produção e produtividade68”, o que mostra um desejo se diferencia, na tentativa de se construir uma visão positiva, que mascare todos os problemas decorrentes desta sistemática de produção, conforme veiculado constantemente nas propagandas “agro é pop, agro é tech”.


    A agroecologia é a única forma de desenvolvimento rural sustentável, por isto se contrapõe ao modelo de agricultura e comércio agrícola imposto pela “revolução verde”. O fato de agricultores, campesinos e povos tradicionais comercializarem sua produção, ou se inserirem no mercado, não os coloca no agronegócio, pois o paradigma conceitual, filosófico e o sistema agrário são distintos.


    E a distinção é necessária para evidenciar e denunciar as desigualdades, as explorações e as expropriações. É preciso diferençar para tomar consciência do processo como um todo, compreender o tratamento desigual e identificar onde está a origem dos problemas ambientais, sociais e agrários, tais como, a fome, a desnutrição, a contaminação de alimentos por agrotóxicos e transgênicos, a simplificação dos cardápios, a contaminação dos recursos hídricos, a desertificação dos solos, a extinção de espécies animais e vegetais, entre outros.


    Por esta razão, o agronegócio também é chamado de “modelo da morte”, pois além dos danos ambientais, destrói capacidade nacional de produção de alimentos, “não existe hoje nenhum país onde o agronegócio produza a maior parte dos alimentos consumidos pela população local. E essa é uma das causas da atual crise alimentar global”69.


    O agronegócio é a expressão do capitalismo neoliberal na agricultura: ele se apropria das terras do campesinato, concentrando-as em latifúndios e impedindo a reforma agrária e a produção de produtos que sejam importantes e necessários para a comunidade local ou nacional. Assim, ele deixa de atender as necessidades nacionais para atender ao lucro de empresas internacionais, promovendo insegurança alimentar e minando a soberania alimentar.


    Reflexo de uma elite agrária arcaica, coronelista e sem compromisso e identidade com o país, que surgiu de um modelo econômico pautado no escravismo.


    [...] o Brasil somando, desde 1500 até hoje, a história da superexploração. Daí se explica por que a elite não se sente de modo nenhum ligada ao povo, nem sequer institucionalmente. As classes dominantes brasileiras se sentem ligadas ao exterior. Quem compra os grandes produtos agrominerais do Brasil é o exterior, e não o povo. As elites do Brasil não precisam agradar a seu povo, precisam agradar ao exterior um bom governante do Brasil pode matar o povo de forme, e as classes dominantes não se importarão com isso. [...] Trata-se da forma tradicional de estabelecimento das instituições jurídicas nos países de capitalismo periférico70.


    Por outro lado, o agronegócio também representa risco à soberania alimentar do país, pois retira dos agricultores a capacidade de produzir alimentos, colocando em risco a existência de uma futura geração de agricultores. Ademais, as grandes corporações de sementes, fertilizantes, agrotóxicos, laboratórios de biotecnologia, até redes de supermercados cada vez mais se fundem em grandes cadeias, gerando concentração e internacionalização da produção, impondo aos Estados as políticas agrícolas para atenderem aos grandes mercados internacionais71, em detrimento das necessidades nacionais.


    Além de todos os danos ambientais descritos acima, mantém o país no circuito do capitalismo dependente, em que a articulação externa da economia nacional destrói tanto a indústria, quanto a agricultura nacional e impõe um cenário de exploração à própria população e aos recursos naturais.


    A “revolução verde” teve o início e rápida ascendência na década de 1960 e 1970, contudo, seus efeitos deletérios começam a ruir este domínio, devido a uma gama de problemas ambientais e danos à saúde humana, de modo que o próprio agronegócio busca se reinventar para garantir seus lucros, tendo em vista que cada vez mais a população se posiciona contra agrotóxicos buscando fontes alimentares alternativas e os mercados internacionais como Rússia72, China e União Europeia têm barrado produtos brasileiros devido ao uso excessivo de agrotóxicos, especialmente o glifosato73.


    Em busca de solução, o agronegócio começa abrir as portas da terceira revolução agrícola, conforme reportagem da Revista Exame, uma revista não científica, compromissada com os capitalistas e direcionada ao público relacionado aos negócios e agronegócio. Ainda não se sabe ao certo a forma que tal revolução tomará – se biotecnologia, nanotecnologia, microbiologia ou tecnologia da informação com internet das coisas e drones – mas o rumo se desenha para a busca de solução aos problemas ambientais e a eliminação de agrotóxicos74.


    A inoculação de micróbios em sementes e a adoção de técnicas de controle biológico com uso de fungos, bactérias ou outras espécies de controle como vespas, aliada à precisão dos drones e de tecnologia de informação, permitem formas de controle de pragas que não usam agrotóxicos e são mais ecológicas75.


    Por certo, que o agronegócio não elaborará nenhuma autocrítica, nem pedirá desculpas por todo estrago causado ao planeta e à sociedade, mas, tão logo sejam escolhidas e adotadas estas novas técnicas, a mesma violência e avidez com que promoveu a “revolução verde” também irá superá-la e repaginá-la, porém, desta vez voltar-se-á contra os próprios capitalistas que não tiverem condições de seguir o mesmo rumo.


    Assim, quem, hoje, exclui, segrega e expulsa povos originários e campesinos de suas terras, logo, também será expulso do negócio e das terras, se não tiver condições de se adaptar às novas “regras” do mercado. Serão apenas adaptações do capitalismo para garantir o seu funcionamento e a acumulação de capital.


    2.1 PENSAMENTO ECOLÓGICO MARXIANO


    A questão ambiental ou ecológica no pensamento de Karl Marx sempre evoca grandes discussões, variando entre extremos opostos, desde aqueles que negam quaisquer possibilidades de se reconhecer uma preocupação ambiental até quem veja nele um possível precursor da ecologia.


    Realmente, a questão ambiental não era o ponto central na obra de Marx e de fato não havia como ser, tendo em vista que à época os problemas ambientais não tinham o nível e gravidade, tampouco havia estudos e a compreensão que a ciência ecológica tem hoje, isto é, naquele momento não se conhecia todas as relações e consequências, que atualmente são rotuladas como dano ambiental.


    A construção da Ecologia enquanto ciência ainda é recente. O termo foi atribuído


    

    

    

    

    

    

    

    

    

    

    

    

    

    

    

    

    

    

    

    

    

    

    

    

    

    

    

    

    

    

    

    

    

    

    

    

    

    

    

    

    

    

    

    

    

    

    

    

    

    

    

    

    

    

    

    

    

    

    

    

    

    

    

    

    

    

    

    

    

    

    

    

    

    

    

    

    

    

    

    

    

    

    

    

    

    

    

    

    

    

    

    

    

    

    

    

    

    

    

    

    

    

    

    

    

    

    

    

    

    

    

    

    

    

    

    

    

    

    

    

    

    

    

    

    

    

    

    

    

    

    

    

    

    

    

    2.2 AGROECOLOGIA CONTEMPORÂNEA
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    2.2.2 AGROECOLOGIA COMO PRÁTICAS AGRÍCOLAS SUSTENTÁVEIS


    

    

    

    

    

    

    

    

    

    

    

    

    

    

    

    

    

    

    

    

    

    

    

    

    

    

    

    

    

    

    

    

    

    

    

    

    

    

    

    

    

    

    

    

    

    

    

    

    

    

    

    

    

    

    

    

    

    

    

    

    

    

    

    

    

    

    

    

    

    

    

    

    

    

    

    

    

    

    

    

    

    

    

    

    

    

    

    

    

    

    

    

    

    

    

    

    

    

    

    

    

    

    

    

    

    

    

    

    2.2.3 AGROECOLOGIA COMO LUTA POLÍTICA
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Figure 1. Diversity of current types of meanings of agroecology.
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